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1.2. ltens contratados:
ITEM DÊSCRIÇÀO/ESPECIFICÀÇÔES UNIDÀDE

09S?92 hpressáo digltal en pâpêt couche 115q, bliIho ou fo UNIDÀDE
Bco con ihple.sào 4x0 co!ê
Imprêssào digiEãl en papel couch€ 1159, b.i,lho ou fôscô
com irplessào 4x0 côrês lfrêntê), tanânho À-4 coTÀ
EXC!USrVÀ

098193 Ihpre.sáo diqirãl êh pàpê1 couche 1159, brllho ou fô UNIDÀDE
Eco con imp!êsslo 4x4 co.e
lhp!êssào diglEáI êh papê1 couche 1159, brllho ou rosco
com implessào 4x4 co!ês (frente ê velso), tananho À-l
cotÀ ExcEUSrvÀ

098',r94 Inp!êssãô dlgiLál êh papêt oFF sET 909, con irprêssã UNIDÀoÂ
o 4x0 cores lfrênE€,, Eaman
Inprêssáo drgrtâl ên pâpêl OÊF SET 909, con imP!êssàô
4r0 co!ês (frentê). tàmànho À4 coTÀ ExcluslvÀ

093?95 Implessáô digitàI ên papel oEF 5E 90q,.con ihpres3ào UNIDÀDE
4x4 co!ês (flente ê vêrsô)

lmprêssão di91!ál €n Papêr oFF sE 909,, con rmpressâo
4x4 coles (f.ente ê vê.so), tãnônhô À-4 corÀ Excr,uslvÀ

093?96 CP - Ihpressáo digltal em Papel couc)re 1L59 bli1ho o UNlDÀDE
u fosco con irprês3ãô 4x0 co
lnplessáo digitàl eh pàpêl couche rr5q L,rilho ou fosco
coh ihpreesáo 4x0 corês (r.ênte), tàmanho À-1. coTÀ
PRINCIPÀI,

093?97 CR - Inplessão digital ên PàPêl couche 1159 brilho o UNIDÀDE
u fosco ôoh thP!êssào 4x0 co
lnpressão diqltàI êfr PâPer couchê 1159 brllho Ôu fos.o
con inprêssâo 4x0 côrês (frênte), Eaóaôho À-1. CoTÂ
RESERVÀDÀ

CoNTRATO No 20240435

TERMo DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20240435 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
COdó, POR INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODÓ E A EMPRESA DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, através do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODÓ, CNPJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) SOLON PEREIRA DA NOBREGA FILHO,
Secretario Municipal de Educaçao, e do outro lado DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
55.367.857/0001-36, com sede na ANA JANSEN, EDIFICIO LAGOA CORPORATE, TORRE ll, PONTE
DAREIA, São Luís-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).DANIEL DOS SANTOS MOTTA, portador do(a) CPF 932.097.203-63, têm justo e contratado o
seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO oBJETo CoNTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
crÊNcrA, TEcNoLoGTA E rNovAÇÃo Do MuNrcípro DE coDó-MA DE ACoRDo coM EDTTAL E
ANEXOS. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.
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0 96193

098',i 9 9

090800

093301

090802

093 g o3

09s805

098306

093 3 03

098309

0938r1

cP - Inprêssào dlgital ên pàpet côuchê 1I5g brilho ô UNIDÀDE
u fosco com imprsssào 4x4 cô
Imp!êssão digital en papêl couchê 1159 brilhô ou fôsco
coh impr€ssãô 4x4 côres lfrêntê e vetso), tânânho À-3

cR - Inprêssão digrtal êm pâpêl couêàe 1159 b.llho ô UNroÀDE
u fosco con ihprêssàô 4r4 co
Ihpressào dlgitat eh Papêl couchê 1159 btilho ou fosco
con lnlprês.ãô {x{ coles (frenEe ê velso), tamánho À_3

Inprêssâo digitàI €m papel oFE sET 909 côt ifrPressáo UNIDÀDE
digital 4x0 coles (frênlê),

Imp!êssào digiEal ên pàPêI OFF SET 909 côm ihPlessào
dlgltàl 4xO cô!ês (frênt€), cahanhô À-3. coTÀ ExcLUsIvÀ
Inp!êssão digità1 €m PaP.l OEF sET90 con tmPEesslo d UNIDÀDE
lg1Eal {xa cô!ês(frêrtê e v
lhprêsêáo digiEàI ên p.PêI orF s8190 com lmPrêssão
dIg1ta1 4r{ coles (f!eíte e vêrso). tânanhó À-3 COTÀ

cP - confêcçào de bànners en lonâ vinllicà qran.turâ HETRo
mlnima 440 G! e imprêssào

confêcção dê bannêrs en lona vinÍIica granatura hinima
440 Gr ê Imprêssáo dlqlEàI 4x0 co!ês, côn !ê5oluçàÔ
hlnlÉ de 1440 dPi, conteúdo ê dimên3ôes à sêrêh
tolnêc1do3 pêIâ SEMECTL sêrviçô dê instalâçáô incluso,
coh bascões, ponLêllas ê côrdas coTÀ PÂrNcrPÀr,
CR - con!êcÇào de bânnêls êm lona vinili.á q!áracurã MÊTRO

hlninã 440 Gr e lnprêssâo
confecção de bânnels êm lonà vinÍIlca qrahâtu.a nlnima
440 c! e imprêssáô diqitàr 4x0 cores, com rêsolução
ntnrnà dê 1440 dpr, conleúdo e dinênsôes d sêreF
fê!nêcloos Ê"1" sÊMECTL se'v cô de rnsLalàÇáÔ l.cluso,

"". b,=rà.._. cêrdás. COTÀ RESÉÂ/aDÀ
cP - coníeccáà dê Fa#d ên Ionà vrrrrrcà 9ràhãLu!d n MErÂo
lniE de {40 c! ê thPressá
cônfêcçáô dê Eaixâ ên tohã vin11.!cà qranàtula frlnimâ dê
440 Gr ê lrp!êssáo digltal 4x0 co!ês, com conteúdo e
dlrcnsõês à !êren fohecldôs pelà SEMECTI, selviço de
lnstatãçáo i.cluso, con 1lhó5 nàs latêráis, bas!õês e

CR - Conf€cção clê Eàixa eh Iônâ vÍnt1icà grânatura m }{ETRo
tninà de 440 Gr ê lmPres3á
Conr.cÇào dê Eâixà em lôna vinltrca qranàtula mlÀiFà dê
440 Gr ê implessâô diqitàt 4x0 corês, coh conEeúdo ê
d1hênsõês 6 6êreh fornecldos Pêtà SEMECTI,

in!tà1ação inclu.o, coh ithós nô3 1àteràls, bàstÕês e
cordas. COTÀ RESERVÀDÀ

1 ,240,40

2,24A,40

2.244,40

1f6,00

M,00

336,00

1r2, 0 0

252.40

laq,420

106,530

!06,530

113,950

1!3,950

45.523,00

15,1r6,00

36.456,00

12.t52,0A

41.t64.24

13.12t,4a

16,429,12

:15.310,8S

cP - FornecihenEo de inP!êesào
dê adêsivo, Iêicosô hrilho
Folnêclmênto de lnPrêssào e
adesivo, Iêitôso brilho e/ou

e apticâÇáo no loc.l l'rETRo

ápltcaçào nô tocal dê

fosco cofr inprêssào
droitâl 4xo corê4, .ortê eletrônico, con rêsotJÇào
nl;hà de l44o dp1, conLêúoo e dinensõês fornec'dôs
D'Iá SEI'ECÍI COTÀ PRINCIPÀ!
àn - r".n..,*nto de iop.essáo ê áplicàçáo no locàI METRo QLÀoB}Do
dê àdesivo, lêiloso blilho
aolnecirênto dê iúprêssáo e âPltcàÇào no IocâI dê
ádêsivô, I.!toso br!lno ê.ôu lo§co com lhpressáo
diq!ràI 4xO côrê3, corrê ereLrónico, com rê3olLçào

1440 dpi, coõEêúdo ê dimênsõês fÔrÀêcidos
DêIâ SEI{ECTI COTÀ RESERVÀDÀ
ôp - rornecrnento de inpressâo ê âplicaÇáo nÔ local LErRo QUÀDRÀDo

dê ãd€sivo,
Fornêcirento de iiprêssào ê àPItcàçáô no iÔcàl de
àdêsivo, trànsPa.entê cor
rhDrêssào dra!tà1 4xO cÔ!ês,

"ô;Lê êI.(rô;1_o, cor rêsoluçào mrn-nd dP I440 dp!,
côntêúdo e dimênsÕês lornêcidÔs pe1â SEMECTI COTA

êÀ : i.r,."r..... de rmpressào ê àPlicaÇào no locar IqETRo QUÀDFÀDo

dê àdêsivo, t!ánse6rêntê cor
i"."".'..^t" 

"" 
,i.ores"a" e àpllcàçào no local de

àdêsivô, trcnsDà.ê;te coú irpressáo drgrLàl 4x0 cores,
."'.. 

"i.t.0",êo, 
com íe3oluçào nrnrnà d' I440 dpr'

contêúdo . dlmênsôes fornecidós pela SEI,ECTI COTÀ

êp - r.i...i...1. dê inPressão € áPIiêàçào nÔ locãI METRo QUÀDBÀDo

Delfu!àdo coh i
r".""",^""ti ae àplicdçáo no locàI de
adesivo, pêríuràdo con rnpleÉsào djqitàI 4x0 cores,
.ái...iei'0.'.., c." !à5ôruçào mrnrnô dê -'40

cànieudo e d!mêneóes fo.necrdos Pela sÊMEcTI '

õã_l iài"i"i .t. dê inprêssãô e aPli.âçào no rocar rlErRo QUÀDRÀDo

.1. adeslvo, Perfurado con 1n
i.'"""1.."t- a. tnDrêssào e àpl icàÇáo nô Iocàl de
ààêsivo, DêrÍuradô com rFprês5áô digr(àI 4xO cores'
.Àiiã ài.i'0.i.., co" ràsô1uçào hlnrFô dê 14a0

;à.l.údô e d,.en3ôes fo!necrdo3 Delà sElEcTt

;;-j ê;;i;";;; ê instaraÇàô dê êstruEura ên retàr'n úE?Ro QUÀDRÀDo

.onôâtlv.] con o !âfrànho dâ
éÀiiÀiiaá . ,."t.r.ç;" de ê3t,ut rrà 'n heràlon
compàtIv€l côn o tàmànho dã
lônà €/ou Plâcâ à sê!

093312
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09s0r4

afixadà. colÀ PRINCIPÀ!
CR - Co.fêcção e insLalação dê êstrutula en í€taton HE?Ro OUÀDRÀDO
compaEívêl com o láranho da
cônfecção e instàfáçãô dê estruEura ên nêrâlôn
côhpat1ve1 com o lahânho dâ
lônâ e/ou placa a se!
afixadà. coTÀ RESERVÀDA
cP - Fôrnecihento de confecçào dê plàcá en âclllico i4ETRo QUÀDRÃDo
dê 5 m côh côbertu.a em imp
Eolnecimênto dê confecÇáo de placa em acrÍlico dê 5 m
con cobêrEura en inp!êssãô tipo W dlreto no acli1ico,
diqital con lesoluÇão ni.imâ de 1440 dpi, ou

adesrvo coltâdo êIêtrohicahehce e fiEa duptà fàce pàrâ
fi*ãçào COTÀ PRINCIPÀI,
cR - Fôhêcihento de conrêcÇão dê placâ en ácrllico METRO
dê 5 m cd côbértula êh thp
Eolnecinento de confêcÇão de placa en ãc!ítico de 5 m
com cobêlEu.a em imprêssão tipo w dirêto no acrilico,
digltâI côn resoluÇào ninima de 1440 dpi, ou êh àdêsivô
corEâdo etetronicafre.te e fiLa dupla fàcê pa.â fixaÇáô

CP - Eornecihento de confecÇâo dê pfãca êm châpâ dê METRo
almlniô ê/oú aÇo escovado d
CR - Fôrnecine.to dê confêcçào de placã en châpà dê }€TRO
aluninio ê/oD âÇô êscôvâdô d
Fôlnêcimento dê cobÍecçào dê pIâcâ ên chapa de alutolnio
e/ou aço escovado dê 1,5 m con cobêrturâ em thpressão
dlqlta! tlpo Uv direto no na chapa, digitâl côm
.e6olução nlni@ de !440 dpi, ou êm adesivo coltado
êlêtsloniêámêntê ê fitâ duplâ
face pà!á Íixação côn
embalagên aplopliãdà. COTÀ RESERVÀDÀ
CP - Forneclnenco de confêcÇeo de placa ên chapa de lrETRo
PVc 3 m coh cobertu.a em lm
Folnêcinêntô dê cônfecçáô dê FIâcâ êh chàpâ dê PvC 3 m
con cobêltu!â êm inpressào digitâl tipo uv direto nô na
châpá, digiEal com resoluÇào minina dê 1440 dpi, ou ên
um adêsivo recorEado e1êtronicÀmênte e fita duplâ facê

cR - Fornecimentô de confecçáo de placa em chapa de METRo
PvC 3 M com cobêrtura em i.h
Fornecinê.to dê confêcÇáo dê pIà.á êm chàpa dê Pvc 3 M
con cobelEuEa êh ihp!êssáo digiEãl tipo uV di!êto no na
chapa, disital con lesol!Çào nlnlna de 1440 dpi, ou em
un ádeslvo rêcortado efetronicahe.te e fitâ dupfâ facê
para fixàção. coTÀ RESERVÀDÀ

252,40

a4.ac 536,540 49.269,36

r05,00

252,40

252,0O

34,0ô

r55,400

442,150

442,154

245.250

245,254

16,3r?,00

111 .5?3, 00

23.96L, A0

0 93315

093316

0 93 317

0 93819

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 970.956,84 (novecentos e setenta mil, novecentos e cinquenta e
seis reais e oitenta e quatro centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comárciais iniidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto integral

do objeto da contrataçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

rocesso de no 42.2024PE, na modalidade PREGÃO e fundamen3.í. Este contrato origina-se no p
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Lei no 14.133/2021,de 1o de abril de2021, e suas alteraçôes.

CúUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.'1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e flscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes
constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QU]NTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade compêtente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

0
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ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notiflcar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabêlecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

t - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lv - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

tX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

SUa prqposta, inclusive quanto aos cuStos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos'

ããr.irO,j complementá-lor, 
"aso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,1|,d, da Lei no 14.'133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à GONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

l! - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra êmpresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA olTAvA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no '14.133/2021 , art. 1 17, caput).

I - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrcias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/202'1, art. 117, §ío).

11 - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14j3312021, art. 117, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9,1, A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade 1Í01.1236'10006.2.006 Manuntençao e Funcioamento do Ensino Fundamental

30%, Classiflcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

GúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

í0.i. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

o
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no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ.

'10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atêstar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenclais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o conlratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.13312021.

10.7, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-sê a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação' por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O'prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responiáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documenlo oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

1í.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11,2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ar1. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transÍigurar o objeto da contrataçáo.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contedo da data do

orçamento estimado, em 'Í 1 de Outubro de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao

Consumióor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

D t
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í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

't3.1.

13.2.

CLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DAs INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

D
ô

sanções:
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| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl eVll do subitem 13.1 deste Edital, semprequenãose justificara imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (kinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9').

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §70).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.í 33, de 2021, paru as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

!l - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseÍvados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

13.8, A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos neste Contrato ou
para provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

'14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 cla Lei no 14.í 33, de 'lo de abril de 202'1, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

elo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

R5.-

D I

í 5.í. Os casos omissos serão decididos p

PRAçÀ FERRHRA AAYML SN

ino



rtr
i§üi5

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

PreÍeitura Municipal de Codó

14.133, de 2021 e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerals dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133t2',t.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ - MA, 10 de Dezembro de 2024

FUNDO DE MAN,EDES, EVAL.PR.DAED.
CNPJ 01-95

NTE

DMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ 55.367.857/0001 -36

CONTRATADO(A)

§r;{Ãk

Do.unrento ássinàdo d g.ir!'nênte

DANIEL OOS s,qNÍOs MOÍÍA
D.tai 1o/r2l2024 13:45:{6 O3OO

veriíiquê e,n htrPsr/v.lidâr. ti.<ov.br
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